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GABINETE DO PREFERO 

Lein» 1166/97 

Dispõe sobre os serviços de táxi e dá 
providôncias 

O povo do Município de Viçosa, por seus reprewntentes iegais, aprovou e eu, em 
UU nome, sanciono e promuigo a uguinte Lei: 

Art. 1** - Para efeito deste Lei ficam assim definidos os seguintes conceitos: 

I - Táxi ' Veículo sobre 4 rodas, com capacidade mínima de 3 (três) 
passageiros, um percurso predetenminacío, funcionando sob regime de aiuguei, 
utiiizado no serviço de transporte. 

lí - Permissionárío - Propríeterío do veículo e deterrtor da permissão para 
execução do serviço, devidamente inscrito na Auociação dos Taxistes de Viçosa. 

III - Auxiliar - Motoríste comissíonado pelo Permissionário, regularmente 
inscrito na Associação dos Taxistes de Viçosa, para o fim específico de conduzir o 
veicuio, de acordo com as disposições legais e regulamentares. 

IV - Ponto - Local foco onde os veículos de aiuguei ficarão estacionados. 

Art. 2P - Os veículos utilizados no transporte não poderão ter mais de 10 
(dez) anos de fabrícação. 

Art. 3̂  - A Associação dos Taxistes de Viçosa emitirá Carteira Funcionai de 
Motoríste de Táxi, para identificação dos Permissionáríos e Auxiíiares, renovávei 
anuaímente, a quai será afixada em local visível para o usuário. 

Art. 4̂  - Todos os veículos são obrígados a pouuir equipamento íuminoso 
sobre a capote, com a palavra TAXI, além de adesívm que indiquem o ponto a que 
pertence. 

Art. 5̂  - Quando eta substituição do veículo, o Permíuionário providenciará o 
corte da placa antes de efetuar novo emplacamento. 

Art. 6̂  - A transferência de propríedade dos veícuIm só será permitida nos 
seguintes casm: 

1 - com o falecimento do Permissionárío, diretamente aos herdeirm; 
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II - com a aposentedoría ou dmístenda do Permíuionário, a qmiquer 
interewado, o qual w otxigará a trabalhar no local de inscriçâo do veiculo. 

Parágrafo único - A transferência |xx razão cte aposentadoría CXJ desistência 
só será jsenmitids após 2 (dois) anos cto inscrição do Permíuionário. 

Art 7" - Os Pemriiuionárím que nflo mtiverem exermndo a profissflo após a 
promulgação dmte Laí perderão suas conoessõm, depois de avaliação faite pela 
Aasociaçflo dm Taxisto de Viçou e aprovação da Comissflo Municipal de 
Trânsito. 

Parágrafb úntoo - O Pemiíuíonárío que sofiisr pedido cte perda de 
concmsAo terá direito de ampla defeu perante a Comissflo Municipal de Trânsito. 

Art 8° - Os ponto de táxi serflo fismiizadm de 3 (três) em 3 (três) mmm 
por agentes do Poder Executivo e da Aswdação dm Taxisto de Viçou. 

Art 9* - Os rujustes cto preçm ctes corridas serão autcxizadm pela 
Comissflo Munidpsl de Trânsito, após apreciação do pedido encaminhado pela 
Associação ctos Taxistes de Viçou. 

Parágrato único - A Comissflo Munidpaí da Trânsito terá o prazo de 30 
(tainte) dias para deddir wbre o psdicto da rujuste de preçm. 

Art 10 - Tcxlm m moloristo qm operarem no serviço de táxi deverão mtsr 
sempre devidamente tojados. 

Art 11 - São m seguinto m pontos de táxi no Município de Viçou, com o 
rwpectivo número de veículos: 

de Pcxito N* máximo 
Identificação de Táxta 

1 - Praçs Siiviano Brandflo 17 
2- Bradmco 8 
3- PraçB do Rosárío 9 
4- Rodoviáría 13 
5- Hospitel São Sebastião 7 
6- Hospital São Joflo Batiste 8 
7- Silvestra 5 
8- Sflo Joaé do Tríunfo 6 
9- Cachmira de Sante Cruz 3 
10- AvenidaP.H.RoHiB 3 
11- VatadoSoí 1 
12- Rua Nova 1 
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13-NovoSilve8to 
14 - Alto d u Amoru 
15-Nova Viçou 
16 - Avenida Sante Rite 

Parágrafo úníco - Os pontoa e o número de veícuim estebeieddm no 
'mpuT deste artigo só poderflo u r modifimdm por propmte da Assodaçflo dm 
Taxistes de Viçou, aprovada paia Comissfio Municipal da Trânsito e transformada 
em leL 

Art 12 - Este Leí ento em vigor na date de sm publicaçflo, passando a 
gerar efoitm em 1' de janeiro de 1997. 

Art. 13 - Revogam-u as disposições em contrárío. 

Viçosa, 17 de janeiro cte 1997. 

as lio Chequi 
PrSfèito Munidpal 

(A presente Lei foi aprovada em reuniflo da Câmara Munidpal, no dia 16.12.96) 
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